
ESTADO DE MATO GROSSO DO SULm ror uanw -agi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desen•.rolvimento Agrário, Aquicultura e Pesca

Tem por objeto a prestação de serviços de destinação final ambientalmente adequada

resíduos sólidos urbanos e domiciliares a serem prestados no aterro sanitário existente

no município de Jardim - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, firmado entre as partes

CID EMA - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos

Rios Miranda e Apa e a empresa Kurica Ambiental S/A.

A formalização do contrato é essencial para a manutenção das atividades dos serviços

de destinação final ambientalmente adequada resíduos sólidos urbanos e domiciliares

a serem prestados no aterro sanitário existente no município de Jardim - MS, Estado dé
Mato Grosso do Sul.

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO-MS

Unidade/Setor/Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, AQUICULTURA E PESCA.

Nome: Paulo Francisco Carvalho

Decreto: N º 17.274/2026

Telefone: (67) 99625-5606

E-mail: meioambiente@portomurtinho.ms.gv.br 1

0 processo de Licitatório deve ser iniciado assim que o processo chegar ao setor de compras, com

conclusão até 10 (DEZ) dias.

Porto Murtinho/MS, 25 de JUNHO de 2026.

Paulo Francisco Carvalho

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Agrário, Aquicultura e Pesca

Decreto nª 17.274/2026


